
207 43 / 2024 - Licitações - INEXIGIBILIDAOE 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

En'.iado por: MCHEL YCARQINE ANlUNES DAFONSECA(michel>fooseca) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 
Data: 11 de junho de 2024 às 12:04 

DA GERÊNCIA DE LIOTAÇÃO 

A PROCURAOORIA JURIDICA 

PROCESSO UCITATÓRlO N' 056/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JUR!D!CO. 

FLS. A}ô 
PROC Qb ~f '4 
RUB.d 

OBJETO: Contratação artística misical da Banda TG, para o evento alusivo "Arraia de Riba,; 2024" do rrunicípío de Ri11as do Rio Pardo/MS. 

#1 

Com a presente \>imos solicitar Parecer Jurídico com \oÍstas a análise do processo, na modalidade INEXJGIBIUDADE, referente Processo Licitatório nº 
056/2024. 

Michely da Fonseca 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Anexo(s) 

FLS. 001 a 003-DEMANDA.pdf 

FLS. 004 a 013-COTAÇÃO.pdf 

FLS. 014 a 018-COTAÇÔES.pdf 

FLS. 019 a 020-CARTA DE EXCLUSIVIDADE.pdf 

FLS. 021 a 024-PPA.pdf 

FLS. 025 a 027-PORTARIANº009-2024 .. pdf 

FLS. 028 a 084-DECRETO 046.pdf 

FLS. 085 a 106-ESTUDO TECNICO PRELIMINARpdf 

FLS. 107 a 127-TERMO DE REFERENCIA.pdf 

FLS. 128 a 130-PROPOSTA ATUALIZADA.pdf 

FLS. 131 a 143-DOCUMENTAÇÃO.pdf 

FLS. 144 a 147-DECRETO 070.pdf 

FLS. 148 a 149-PEDIDO E NOTA DE RESERVA.pdf 

FLS. 150 a 154-NOTA FISCAL.pdf 

FLS. 155 a 158-JUSTIFICATIVA DO PREÇO.pdf 

FLS. 159 a 169-MINUTA.pdf 



20743 / 2024 - Licitações - INEXIGIBILIDADE 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Data: 11 de junho de 2024 às 16:11 

Prezados, boa tarde! 

Se!,'UC, cm anexo, pmc.-cct: jurídico aet---rca do solicitado! 

Anexo(s) 

PJ 169.2024 INEXIG!BILIBIDADE BANDA TG.pdf 

FLS. i}\ 
PROC. OC{e/JJ) 
RUB. ~ 

#2 



PARECER JURÍDICO 
PLS,s Â}ak 
PRoc,dfa/ly Assunto: Parecer Processo Inexigibilidade de Licitação 

Processo nº 54/2024 ~UB. g, 
Parecer Jurídico nº 170/2024 

RELATÓRIO 

E\fEJ.'ITA C01'tTRATAÇÃO ARTÍSTICA 
MUSICAL DA BANDA TG, PARA O 
EVENTO ALUSIVO "ARRAIA DE RIBAS 
2024" DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO/MS. ARTIGO 74, II, DA LEI Nº 
14.133/2021. PARECER FAVORÁVEL. 

Por despacho da Secretaii.a Municipal Educação/ Departamento de 
Cultura, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este 
assessoramento jurídico o presente processo para análise da contratação direta, por 
inexigíbilidade de licitação, objetivando a Contratação artística musical da Banda TG, para o 
evento alusivo "Arraia de Ribas 2024" do mmlidpio de Ribas do Rio Pardo/MS., na forma 
do aitigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, instnúnclo-se o presente processo com as 
commucações e fases exigidas na forma da lei. 

O processo veio instnúdo com os documentos abaixo relacionados, em 
atendimento ao preconizado no artigo 72 da Lei Federal na 14.133/202112, que dispõe 
acerca da documentação que deve ser observada quando da contratação direta por 
ínexigibilidade: 

I - Documento para formalização de demanda, contendo a justificativa da necessicfa.de da 

contratação e a indicação do servidor ou equipe responsável pelo planejamento da 

contratação, fls.01 /02; 

II- Proposta dos serviços e comprovação da consagração pela critica especializada ou pela 

opinião pública fls. 04/18, e Declaração de Exclusividade, tls. 19/20; 

III- Plano Plurianual- PPA, fls. 21/24; 

IV- Decreto nº 46/2023, fls. 28/84; 

\l- Estudo Técnico Prefuninar, assinado, rnbricado e datado pela eqtúpe de planejamento da 

contratação, com a estimativa de despesa, na forma estabelecida 110 att 23 desta Lei, fls. 

85/106; 

VI- Termo de Referência, assinado, rubricado e datndo pela equipe de planejamento da 

contratação e aprovado pela autoridade rná.-.cima do órgão dernandante, fls. 107 /127; 
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VIII - Documentação de habilitação da contratada, incluído proposta de preço atualizada, 

fls. 128/143; 

IX- Prévia dotação orçamentária no valor estimado da despesa, fls. 148/149; 

X- Pesquisa de preço, tls. 150/154; 

·vn -Justificativa do preço e razões de escolha do Contratado, fls. 155/158; 

V11I- .)\,finuta do contrato, fls. 159/169; 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico 
é feito nos termos do art. 53, caput, da Lei nº 13.144/202'1, abstraindo-se os aspectos de 
conveniênàa e oportunidade da contratação ern si. Nada obstante, recomend'l-se que a área 
responsável atente sempre para o princípio da impes:,0alidade, que deve nortear as compras 
e contrat'lçôes realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando 
de contratação direta, exceção à regra da licitação. 

É o relatório. 

ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da 9uest,1.o trazida ao exame desta Assessoria Jurídica, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilid,'ldes orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Desta feita, Yerifica-se que a atividade dos prncuradores e assessores 
jundicos se limita à a11álise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, não 
podendo manifestar sobre a discricioruu:iedade da escolha dos artistas envol·údos na 
contmtaçã, sem prejlúzo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por est.a unidade 
de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que 
detém, no entanto, a palavra final sobre a implement.ação de políticas públicas no âmbito 
municipal, nos limites do seu jtúzo de mérito. 

DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das licit'1ções e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso X.XI do a1t 37 da 
Cru.ta :Magna, que estabelece que obras, seiviços, compras e alienações serão conti:atadas 
mediante processo licitatório, sendo está a regra. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação 



ern duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); e b) inexigibilidade de 
licitação (ru.t.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível 
a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
profissional de setor artístico consagrado pela crítirn especializada ou pela opinião pública, 
in verbis: 

Aft. 74. É inexigivel a licitação quando imiável a cov,petição, m1 especial nos casos 
de: ( •.. ) II - contratação de profissional do setor artístico, direta1JJente 011 por 111eio de 
e1J!Presário e.xdusiw, desde qHe consagrado pela aitica espeeializada 011 pela opinião 
pública; j l;\ 
E . d . . ~ d . . bili.d d d . ~ f l.$, U);; 1 nsma a outrma, essa s1tuaçao e mvia a e e compel:.!çao se _, 1 J.M 

fi.mdamenta na essencialidade das caracteristicas do profissional que será contratado, ou seja, PR OC,,. rtlf 
na sua individualidade, pam fins de atendimento do interesse público em uma dada situação. iO, 
E que, embom haja diferentes alternativas para atende.r o interesse público, a natureza RUB.---~,1='-
personalissima da ah1aç,ão do particular almejada .impede que se realize um íulgamento 
objetivo - diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por 
exemplo. 

Desta feita, tem-se que a nova lei .inco1porou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 
"empresário exclusivo". 

Nesse intento, o parágrafo 2º do art. 7 4 assim dispõe: 

Art. 74. (. .. ) (. .. ) § 2º Paro fins da disposto no inciso II do capztt deste artigo, 
ca11sidero-se n1;pre.sá1io e.x.rlusivo a pessoa física ait jurfdia1 que possua contrata, 
rledaração, carta ott 011/ro doa11ttento qJte ateste a exc/Nsividade permanente e co11tít1ua 
de representação,, no Pais 011 elJJ Estado especffetYJ, do prr!fissional do setor mtístico, 
afastada a possibilidade de amtratação dire!tl ~bor inexigibílidade por 1mio de 
en,presário co111 reprr,sentaçào reshita a evmto ott local espec(fico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (a1.tigo 7 4, II, da 
Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação 
direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretame11te com o artista ou por 
.intermédio de empresáüo exclusivo e a dernonstração de consagração do artista pe.rante a 
c1-itica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inex:igibilidade 
em quest1.o exige que a contratação seja feita diretamente com o a1tista ou por meio de 
empresário exclusivo. 

Dispõe o ru.tigo 74, § 2º, que a exclusividade do emp1esário (pessoa físíca 
ou jm-idica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade pem1anente e contínua de representação, no País ou 
em Estado especifico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
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contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restúta a 
evento ou local específico". 

Tratando-se de negoc10 jm:ídico de agenciamento e/ ou representação 
firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o 
contrato, dedaração, ca1-i:a ou outro documento idôneo, registrado em c:utório parn esse fim, 
estando acostado aos autos o contrato que comprova a exclusividade. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do 
artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 
conjm1ção "ou" no inciso TI do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de FLS. Â 3:, 
ambas as fonnas de consagrnção do artista, bastando apenas uma (consagração do artista {). 
perante a critica especializada ou opinlão pública). PROC. a/eY 

A consagração pela crítica espec}alizada é evidenciada por meio da RUB ____ g __ _ 
manifestação de autores ou veículos renomados sobi:e o produto artístico que se pretende 
contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifest1ção, por óbvio, não consiste apenas 
na menção a aprese11tações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando 
seus vários parâmetros de qualidade. 

Tem-se como característica presente neste tipo de contratação a opção de 
tm1 profissional que, considerando as alternativas disponíveis, mais se amolda a finalidade 
cultura específica que a Administração pretende executar, bem como o seu reconhecime.nto 
e consagração jm1to a mídia especializad,1, sendo este o entendimento da Procuradoria Geral 
o Estado do l\{S, conforrne se obtém do seu parecer referencíal, senão vejamos: 

"Quanto à razão para a escolha do contratado, esta deverá ser apresentada 
à luz dos préstimos do artista e da necessidade pública que se pretende 
atender, resguardada a impessoalidade no processo de escolha, que se 
encontra atrelada à demonstração de que o profissional a ser contratado é 
consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública. Diante da 
compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não 
representa mera liberalidade, é oporhmo reiterar que os atos da 
Administração Pública devem ser devidamente motivados, apontados os 
fimdamentos que justificam a opção daquele profissional, em específico, 
inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da 
compatibilid,1de entre a espécie de trabalho artístico a ser contrat1do e a 
finalidade cultural específica do evento." (Processo nº 15/0006.553/2021 
Data: 19/05/2022) 

No que tange à opinião pública, tem-se que foi acostado aos autos 
inúmeras reportagens que cornprovam o reconhecimento do cantor frente a núdia 
especializada, salientando se tratar de uu1 artista local, que regionahnente possui um 



grande alcance público, reforçando a justificativa da importância cultural da festa 
para região. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aduz.ido no processo 
jtmto ao Estudo Técnico Preliminar, assim como na justificativa do Secretário r1-lU1úcipal de 
Educação, ressaltando que não cabe a Assessmia Jurídica adentrar na discricionariedade da 
escolha dos artistas a serem contratados pela Administração, sendo está uma prerrogativa 
exclusivo do gestor .responsável 

Como em qualquer outra contratação pública, a lúpótese sob exame 
t'lmbém exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (a1t. 72, .inciso VII, Lei nº 
14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Adn:únistração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, ,eja para a írúciativa privada, seja para J ~~ 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, 1notivo pelo qual tal consulta poderFLS, l 7f/ ---'"'"'!"'"--incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba ~ 
pública. PROC. 

Os dornme.ntos juntados as fis. 150/154, parecem dem.onstrar que o~UB. 
preços estão de acordo com os praticados no mercado pela artista, indo ao encontro do que 
dispõe a legisla.ção. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 
oficializar a demanda, o que, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em tomo da 
contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/ serviços 
e indicar a data limite para o atendimento da necessidade, o que foi observado no presente. 

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no ru:t. 
74, II, da Lei nº 14.133/202'1, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha 
detalhamento do bem ou serviço artístico, 1elacionando itens como material de confecção 
do bem, roteirn, figurino, cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de 
grupo artístico, tempo de execução do serviço, repertório on outros elen1entos, de acordo 
com o objeto do contrato. ln casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria 
requisitante atende ao inciso I, do a.1tígo 72, da Lei de Licitações e Contratos. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 
respectivamente, da estimativ,1 de despesa e da demonstração da cornpati.bilidade da previsão 
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orça.ment.ária, Decreto nº 70/2023 de 
delegação e autorização para que os ordenadores de despesa assinem documentos cont-ibeis, 
e Nota de reserva orçamentária, emít.ido pelo setor competente, atestando a existê.ncia de 
recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da docrnnentação pertinente, a equipe técnica da 
Adnúnistração Pública contratante deverá apreciá-la, manifest'lndo-se pela concordância ou 
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não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 
72 da Lei nº 14.133/2021. 

DA REGUI.ARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se ce1tificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica 
para a ser contratada, nos termos da lei 

A verificação quanto à possibilidade jnridica de se contratar determinada 
pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 
Nesse sentido, no que tange aos processos de contrat:ição direta, a Lei nº 14.133/2021 assim 
dispõe: 

habilitação: 

Att. 12. O processo de a:mtratação direta, qtte conpreende os casos de inexigibilidade 
e de dispet:sa de lici!açiio, deverá ser instrt1ído cot11 os seguintes docu1JJentos: [. .. ] V -
co17provação de qHe o contratado preenche os requisitos de habihfação e qualifimção 
VJÍiJÍtJJa llfct'SJtÍ!ia; 

FLS. d ):'t 
O art. 62 da Lei nº 14.133/2021, por su.,'1 vez, esclarece o conceito de ~ºl' 

PROC. 

Ali. 62. A habilitação P a fase da licitaç/lo eJ?l q11e se verifica o cO!!frmto de ÍlljÓn71af~-U B. . 
e domJJJentos necessâtios e suficie1Jtes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o oijeto da licitapzo, dividindo-se em: I -junílica; II - ticnica; III -fiscal. social 
e trabalhista; IV - eco11017lirofinanceira. 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limit'lda à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização 
para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Acerca da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da 
contratada, nos tennos do ru.t. 68 da Lei nº 14.133/2021. Veíamos: 

A1t. 68. As halJilitações fiscal. social e trabalhista serão qfalidas tmdiante a verificação 
dos seg/tintes requisitos: I - a insaição no CadaJ1ro de Pessoas Físicas (CPF) 011 no 
Cadastro 1.,raâonal da Pessoa ]11tidica (CJ\TP]); II - a insaição 110 cadastro de 
con!lilmintes estadual e/ oH 11111nicipal, se ho11ver: relativo ao dot11idlio ou sede do 
licifünte. pe,tinente ao se11 ramo de atividade e collljJatível COJtl o ol?,ieto rontratual,· III -
a 1r,g11!midade perante a Fazenda .federal, estad11al e/ 0111111mic~ba1 do domicílio 011 sede 
do licitante, ou outra eqt1irolrmte, na fomm da lei; W - n rng11la1idade relativa à 
Seguridade Social e ao FGTS, qt1e .t'lt1011stre a111;priwet1to dos mcar:gos sociair 
instihtidos por lei; V - a regularidad~ perante a Justiça do Trabalho; 1>7 - o 
mmpriwento do disposto no inciso ~YJO<..íII do a,t. 1º da Co11stitHição Federal. 



Acerca dos requisitos de habilitação (.inciso V), parece nã.o haver maiores 
dificuldades. São aqueles e.."'Ugi.dos de todo aquele que opta por participar de uma 
licitação/ contratação pública e que se encontntm previstos nos arts. 62 e ss. da Lei nº 
'14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

Ao final, ainda, deve ser apresent.qda a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser 
instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei 11. 14.133/2'1). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contrat.<1ção direta ou o e..xtrato decorrente do contrato. E o meio 
eleito pela Lei nº 14.133/2021 para instnunent.alizá-la compreende o sítio eletrônico oficial 
(art. 72, parágrafo único). 

Assin1, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
reqtus1tos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de l 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021. FLS. _,,..3..&..4i ...... ---• 

PROC. _rfltz.......,_.....,(IJI __ _ 

RU3.---~---
DA CONCLUSÃO: 

Diante do eã1)0Sto, considerando a pstificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade juúdica 
da ínexigibilid-ide da licitação pretendida, com fulcro 110 artigo 74, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente j1úzos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
opmtnnidade e conve11iência da decisão adotada. 

É a manifestação, salvo melhor juízo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/l\fS, 11 de jmlho de 2024. 

LARISSA 
FERNANDA 

SANTOS 
LARISSA FERNANDA SANTOS 

Assessora Juridica - Portaria nº 006/2023 

OAB/MG nº. 136.515 
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